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MOÇÃO LEGISLATIVA Nº 0516/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES.

 Solicita a implantação do registro eletrônico de ponto, com identificação biométrica, para
servidores efetivos e contratados,  nos Abrigos  do Município de Lages.
 
O Vereador NEI CASA NOSSA com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
legais e regimentais vem à presença de Vossa Excelência requerer, após manifestação do
Egrégio Plenário, envio de Moção Legislativa ao Prefeito Antonio Ceron, ao Secretário de
assistência Social Jean Pierre..
 A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
acatando proposição, envia a seguinte:
 
MOÇÃO LEGISLATIVA:

A medida visa disciplinar a jornada de trabalho assegurando que todos cumpram de forma
igualitária os direitos, e dar mais  transparência e legalidade das ações executadas pelos
abrigos.
Ao implantar o ponto eletrônico, o executivo pode aumentar a eficiência do serviço prestado à
sociedade.
Pois diversas vezes, é comum receber reclamação da falta ou ausência de servidor durante o
expediente. O sistema irá inibir os faltosos sem justificativas.
Temos conhecimento que  atualmente o registro de ponto é manual, o que dificulta muito o
controle. Por isso, o sistema eletrônico trará só benefícios, principalmente para os servidores que
cumprem de forma correta seus horários e convivem com aqueles que estão sempre faltando. 
Outra vantagem do sistema eletrônico de registro e apuração da frequência é que o servidor tem
garantia jurídica das informações. O sistema é inviolável e a qualquer hora a pessoa pode
solicitar um comprovante do seu ponto. Além disso, o ponto eletrônico facilita na hora de
transmitir as informações para a folha de pagamento.

Desta forma solicita a implantação do registro eletrônico de ponto, com identificação
biométrica, para servidores efetivos e contratados,  nos Abrigos do Município  de Lages.

Sala das Sessões,26 de novembro de 2021.
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